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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 060t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONA§ - IPÂAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 dç 27 de agosÍo de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.6'18 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

INTEREssÀDo: Daniele Lima Pasko Cardoso,

ENDEREÇo nARA coRa.EspornÊncn: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 10, Vicinal
Soldado da Borracha, km 15, Margem Direita, Sítio Nossa Senhora da Penha,
Município de Apuí-AM.

GNPJ/GPF: 036.41 1.082-17 IN§cruÇÃo ESTADUAL:

PRocEsso No: 0991212024-80norr: (69) 99253-1290

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: BR 230, km 01 , Vicinal Coruja, km '10, Vicinal Soldado da
Borracha, km 15, Margem Direita, SÍtio Nossa Senhora da Penha, Zona Rural,
município de Apuí/AM, nas coordenadas geográficas 7o11'15,10'S e 59045'52,77"0.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsUMo/ÁREÀ ALAGADA: 
,I 

,OO m3/diA

vALTDADE: 05 ANos

Aten ao:

. Estâ Declaração não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâção F€derâ|,
Estaduâl e MunicipâI.

. O uso da água está dentro dos limites cstâbclrcidos conro de uso iüsignificante corstantes na

l{csolução n' 02 de 2016 do Conselho Estâdual de Recursos Hidricos - CERH.

Manaus-AM, 0

Rosâ Mâri liveira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Técnica Diretor Pres dente
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www.apaam.am.gov.br
twattêr.com/lpaamAM'l
instâgÍâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaâmAM
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gabinête@ipaam.am.gov.br
F úe:(92, 212347 21 I 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍgue
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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